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RESO~UÇÃO N° CO:J ~~OO!:,
SE3SAC) DE : 24 J DEi! 2005 22 C~l'~\r~1i1tR/~i
PR()(~ESS(=) [H:: RE(:URS<=) "lo -ll99fif04-
.AUTO DE INFR.AÇÃü~ H20040095B
RECC)R REf,lTE : F (3 Cft,OETE

- ~RE{=:C}RR~[J(=j: C:ELUL}}.~ [}E JUL{3fl\f\;1Et\lT<:) [JE -ta H~~STl~if\JC:IA
RELATCiR~=;~CO~\lS~REGif11EUSi\ [}E AGUII-\R r\'1lRflJt~[}l\.

EMEJ'JTA: FALTA DE RECOU-UfvlENTO na furma e: prazos
reg~.Jia~11efltafescA ~f11;}reS~ren1etet! ij~ra ü estado (~ORiu
Grande dO' Sul pnH~utos ~ir!mãno~ desün~do~ ~
indlmtriâHzli!ção, sem \) devido destaque do ~CMS, At~tWh:;ãü
PARC!Alft!lEf~TE PROCEDErJTE, ¥~stü qlle €i at!SêilCia {io
de~t~quedo ünpostü não trouxe preit~izºp~r~ º fisco, po~s.

~ : F. =as üperaço~s o{:orr~rmn no rnesrrw f.HH'HiUO do. apurª<;:ao do
ün~}vstu,-Penalidade no art. 878, inciso vm, aHnea f£d" do
RICfvlS:: ReCt€fso \~Oll~ntârjº cQohecj{!o e pro'lido e~TIp~rttB:=
Vota(:ão l~ilãrl~illee eill (iesa(:or(~o (:Giti a (IOt~t(i.PrO(:tifa(~ori€.~
GefiJIi do Estado.

RELATORHJ~

\/erS3 í] fJresente r)rocess() sot)re 3 3CUSaç3i} eie cJue 3 3UtUd(i~. reflleteu .}~r3o Rio
Granele cio Sul proclutos pr!rnários (iestinaclos à inclustrlaHzação, sem o c!ev[efo
destaque do !C~r1f1::; nc~ \(~Ior de R$ 6~3w{}40:-00 ( sessenta e oito rnH/ se~scentos e
Cfuarenta reais J.
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o autuante aponta os aitiqos infrinçúdos e suç~ere com penalidade à imposta no art.
'123~inciso f, ~Hnea " c ,:-(ia Le~ 'i 2.670/96.

o auto de infracão foi instnúdo corn os docurnentos de folhas 03 a 44.".

A autuada, ternpestivarnente, apresentou impuç~nação às 11s.49a 53 dos autos.

A empresa, inconforrnada com a decisão sin9ular, inç~ress3 corn recurso voluntário
a~E~gan(Ioas rnesrn3S (~a [lefeS3 cie que:

1.,_ ?, !"H•.,f •...•-hlsr':!! nO F;ffQ f,..! c,n"1!tid,:, ri':!!" •...•t"i~r!'!! •...•t"!7':!r ':! ~!"D.t-":l,~;:;t .••.L.) H\.:'lD; {. -....:t.-'ii lIi :j,••t_:~~ n_h \,.-:iiiLn ...H..:: i.!t..;;Oi ~'-:...':=~~'!:Qll'~~.;; l.z, VrJ.':....lUS~~~....:,

2- os produtos, após o beneficiamento, forarn cievolv!dos através de várias notas:
3- as qüantidílcie ê \faiores co~nci{Jerncarn os da nota ern questão~
4- nã~) ç,~erou~)rejuizo ao 11sco, t)or ter se E:(iUivoc~(~O(iU3nto ao 3rt~go 66E: do

RIC~r\11.~~;
5- tal eC4uívocodeve ser encarado corno clescurmxirnento de obriQação acessória;
6-pecie óor reflexão qu;:mto ter t-!avic!o Infração' e se repercutü.l rta arrecadaçãO

estadual.

o P3.recer cid Consultorid Tributi.hia. referendado pela douta Procuradoria Gera! do
Estacio, conf-~ece cio recurso \{oluntárü}, ciancio-Hle p,ro1rlirrH::nto e conftrrna a ciecis3ej
(~ondefl2tórfa i}rofer;(~3 ern f)rirneira ~nstãnc!a.
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VOTO DA RELATORA

Trata o presente i)r()CeSSCi de f3~ta de recofhin~iento do ICMS, \i~sto que o contribuinte
rerneteu !}3ra o R~oGr3n(~e elO StH f)rO(~utos(~estin3(fos a ~n(~ustri3Hz3ção,através Ci3
nota fiscaf n {1 6f3f1, Setl1 o (je.!f~(Jodesta(=1t~ecio irtlpC}st(t

Analisando as peças constitutivas cio presente procBsso~ verillca-se ctüe a ernpresa
3j)enaS (h3~1~OU(fE~or)ser\!ar as f()rrnaHcfacles.

No C3.30 em que se cuicl3, obsen/3.rnos V3.nos det3.lhes que robustecem nosso
con\lencirnento~ a segui: nc: t}eri(}do~ ê 3 UntC3 oi}'eração corn ü rnesrno va!or: a
quantidade e o valor unitario con-esponclern fH)S das notas de devolução dos produtos;
consta na nota fiscal de 'ilenda o ejesÍaque do inlposto e a autuada se cre(1itou; nas
notas fiscais elE;(~e'lofução cto arroz beneficja(~c:., C(Hlstarn os (iesta(~ues (~Ohl11}ostc; E~
estão lançf.Hlas no livre}R~e~{istroc~eEntradas eta autuada Set11 dêtliíf) d() irnf)()sío.

Realmente, na nota fiscal n° 669 de remess3. para industrialização não iwuve ü

{Jesta{1ue cio írnJ)osto conforrlle o çüzacJo no artiçiO 692 ci() RfC:fvlS, entretanto esta
ausência não trouxe prejtlfz0 p3ra <) TIsco: \listo que :as o~)erações e,correrarn no
mesrno período de apuração dí") jrnpostü, fK:ando desta forrna descaracterízacia :3 falta
de recoUl1mento_

Diante tios f3.tos, entendo que i'wuve 3.pen3.sum mero descumprimento de obriç;ação
acessória, ca~)en(io 3 recorrente 3 tJenaBda(ie c2t~Hoçia(i3 no afti~t0 i37~3, inciso VIII,
alínea "dn

: da lei .,:3..4.1E~/[J3.

Di3.nte do exposto, SOl! peio conhecimento cio recurso voltm til cio, dou-lhe r.Jrovirnento
ern f)at1e~ j)ara o firn eie reforrnar et11 iJarie 3 efeej:sã() Conclenatória exaracfa f}eia
i.1C't;:;n"j •..•C-ing!ji •..••- " ""e"irit"'l •.••Po!?l p':lt-ri •..•, P' .•..••r".rjon"i •..•ri':! ~'!tp':'l"~,, ap~ riPo~"'c:,-"-rir; rt"'lnl~~:~_Ci~!~ •.n~ ',__h~~":.. •....H:::i:i 'C i:..~ .\.:-!\..~v' F..:"-~:-' . ;:..;= ':.:-~o:!: li Ir:...~.-''W\...; ..•...•l~~.~1C1 i:..~i:.';' \:."ll.ii._li-tJir:::;a'<.l ,=-•• ~! \,.J_.-....;a ...•V!l';,.4' .•...• ~.'-1=:~

o entend,rnento <):3 douta Procuradoria Geral do Estado.

E o voto.
, ,

DEMONSTRATiVO DO CREDiTO TRlBUTAHlO:

fv1LiLTll~. __ __ _.200 Ufirces
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'Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, ern que é recorrente F G CADETE
e recotl-icio! C:ÉLULP~ [;E jIJL<3AfvlEf\!TC) elE .l~ !f\!STi1J\lC:LnL

Resolvern os rnembms da 2;;;' Câmara do Conselho de Recursos TributáriOS; por
lHl~n~rnj(ia(iecIe '~otos,conf-i8ce.r cic}recurso voiuntáti()~ (lar-lhe i)ar(:~aji)rO~l!!rnentc}~)3rd
m_{v!ifi,..•..••- am r,':l'+a :;J; rla,-i,=,:;;t"' r'r~!\!n!=l\i8,Ti\P!l1 t),-()+oYirl:;J; .,01...• -1;;1 In •..•t:;nr;;:t p i"irt •..•t-
j;!~.!':._HHl;._~~l ••...l.! r..:''!..-\(l"\-" ~"l ':..-:~_ ••••••• :!':.JO'...J 'L_~'._:l~:....~'i-i~} •. i,"_J':'~~j;. i ~'':.oI'h.A'\._'{~., iJ::..o::-'i l ':i:.;:h.~ :\..:'h.., ":-~JtH:::'f~!

Parciairnente Procedente o feito TIscai, aplicando a ~)enaHdBde do art. ;378~ inciso \/Ui,
~Hnea ..cf' c~oRiC:fV1S, nos terr110S ch} votei ~j3Conse!hEdra Reiatora e ern c~es3cor~Jo
corn () parecer eia douta Procuradüri.a Geral do Estado.

Du!cirneire Pereira Gornes

José Maria Vieira MOla
C<:)r"ISELl-i E! RO

Ubiratan Ferreira de Andrade


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

